
                      PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  EESSPPEERRAANNÇÇAA  NNOOVVAA  
                                                                              AAAvvveeennn iii dddaaa    JJJuuuvvveeennnaaa lll    SSS iii lll vvvaaa    BBBrrr aaagggaaa    nnnººº    444000000    –––    FFFooonnneee    (((000xxxxxx444444 )))    666444000 ---111111888111    –––    EEE ---mmmaaa iii lll    ppp mmm ... eee sss ppp nnn ooovvvaaa @@@ iii rrr aaa ppp iii ddd aaa ... ccc ooommm ... bbb rrr       CCCGGGCCC    000111 ... 666111222 ... 222666999 ///000000000111 ---999111    

                                                EEEssspppeeerrraaannnçççaaa   NNNooovvvaaa                                                                                             –––                                                                                    EEEssstttaaadddooo   dddooo   PPPaaarrraaannnááá   

   

 
 
 
 

LEI Nº. 295/2007 
 

 
 

SÚMULA:  Abre crédito adicional especial no corrente orçamento do 
município e dá outras providências. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA. 
 
 

Faço saber que a Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do 
Paraná, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
 
 

 
CAPÍTULO I 
 
Das Disposições Preliminares 
 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 

AUTORIZADO a abrir um Crédito Adicional Especial no corrente Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$ 12.000,00 (Doze mil reais) para atendimento das despesas 
com a Contribuição com a EMATER constantes do Orçamento, suprindo as seguintes 
dotações orçamentárias: 

    

Org. Unid. Funcional 
Programática 

Fonte 
Recurso 

Nomenclatura Categoria 
Econômica 

Valor 

03 008 20.606.1600.2.008 01000* Manutenção das Atividades da Agricultura 3.3.70.41.00.00 12.000,00 

Total 12.000,00 
 

* 01000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Correntes 
 
Art. 2º - Para cobertura dos créditos aberto no artigo anterior, 

serão cancelados total/parcialmente as seguintes dotações orçamentárias vigentes: 
 

Org. Unid. Funcional 
Programática 

Fonte 
Recurso 

Nomenclatura Categoria 
Econômica 

Valor 

03 008 20.606.1600.2.008 01000* Manutenção das Atividades da Agricultura 3.3.30.41.00.00 12.000,00 

Total 12.000,00 
 
* 01000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Correntes 
 
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Esperança Nova – PR, em 31 (trinta e um) de maio de 2007. 
 
 
 
 

VALDIR HIDALGO MARTINEZ 
Prefeito Municipal  


